
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambíente - FEAM

Belo Horizonte, 16 de Outubro de 2013.

Comunicamos que o empreendimento não cumpriu a solicitação da FEAM com
relação ao envio dos estudos que foram solicitados, não apresentação da
investigação, acordo com o ofício GERAC/DGER/FEAM ne 2812012,

Em vista disso, foi
encam in ha n do.

lavrado o Auto de lnfração nq ,66338/2013, que estamos

1)Encaminhar o contrato para execução dos serviços de consultoria para realização
dos estudos de investigação a ser realizada conforme item 2. Prazo 20 dias;

2)Realizar lnvestigação Detalhada com base no Roteiro para Execução de
lnvestigação Detalhada e Elaboração de Plano de lntervenção em Postos e Sistemas
Retalhistas de Combustíveis - Decisão de Diretoria ne 2$ /2009 /p, de 20 de outubro
de 2009 - CETESB (2009) Prazo: 1"20 dias.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente, essa

empresa dispôe do prazo de vinte dias, contados a partir do recebimento desse
ofício, para apresentar defesa endereçada à Presidência da FEAM no endereço
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n, Bairro Serra Verde, CEP 31.630-900, Belo
Horizonte/MG.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente, essa

empresa dispõe do prazo de vinte dias, contados a partir do recebimento desse
ofício, para apresentar defesa endereçada à Presidência da FEAM no endereÇo
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n, Bairro Serra Verde, CEP 31.630-900, Belo

Horizonte/MG.
Atenciosamente,

Lu z vio Marti ns Cruz
Gerente de Áreas Contaminadas ES
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Cidâde Administrativa Tancredo Nevcs
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/no - Edifício Minas -1o andar - .Baino Serra Verde

Telêfone: 3915-1231 - Cep: 31620-900 - Belo Horizonte / MG
home page www.meioambiente.mg.gov.br

OF.GERAc.FEAM.S|SEMA n. 279 /2013

Auto Posto Vitórie
Avenida Doutor José Grossi, 175 - Guarapiranga
35.430-213 - Ponte Nova/MG
PA:03777/2001



GOI'ERNO DO ESTADO DE MINAS CERAIS
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HTDRICOS - SISEMA
Conselho Estâdual de Política Ambiental - COPÂM
Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH

,;""",^, ÍIOÍÃa feam :..IlEF

l. At TO DE I\FRAÇAO: \' 66 338 rolhâ U2

Vinculado
ao

E Auro de Fiscalizaçào n"

E Boletim de ocorÍência n'

LalTado em Substituiçâo aoAI n'

2. Ag€nd.: FEAM ! ter Elceu
3. óÍBio Auturtríe:El FEAM
E suPRArú

IG-AM E IEF

4. Per.lidades Aplicrdas: l-
6- Suspensão: Ede Atividade

Advertência 2 E Multâ Simples 3- DMulta Diária ,L E Apreensão 5- Embargo: E de Obra ou I de Atividade
de Fabricaçào 7- E Demoliçào obra 8- ERestritiva Dúeilosde Venda !

Âs penalidades deverào ser descritas no campo 14

Nome do Auruado/ Empreendimento RiA LtDA
- ( Pf l_ ( \Í).1 nRc E RCPI Titulo Eteitoral n CNH-UF n Phca do veículo E RENAVAM

Endcreço do Arrtuado []mprccndimcnto (Correspondência ) N' Km
I 1s

Complemento

Baino/Logradouro 
Gua<ae, KA NGA Municipio

I N
UF

t
( t:P Cx Postal Fone:()

I I

E-mail

6. Atividade !l-lF [l-icenciamento !D.{l-A. [Outorga !\ão há p.ncessn lProcesso n",, -:: , I ,

Atividade desenvolvida:1
l.

CodigodaAtividade Pone Classe

Nome do lo envolvido D CPF f] CNPJ Vinculo com o AI No

Nome do 2" envolvido f] CPF E] CNPJ Vinculo com o AI No

Endereço da lnÊaçào: Rua, Aveoida. Rodovia. Fazenda. etc )Mr ES

Complemento (apartamento, loja.
outros)

Bairro/Logradouro/Disf ito/Local idade

=5õô§!ffiry'' 
o)".l;:--T;,

CEP H11-!
Â

( )

Íofra{ão em ambieÍrte aqú{ico

üourro

E nio ! Canego E Represa I Reservatório UHE E Pesque-Pague I Criatório ! Tanque-rcde

Denominação do local:

E
a
I

Geográficas DATUM
!sAD 69 lcóIrego AleeÍe

Latitude
Grau Minuto Segundo

Longitude
Grau Mirruto Segundo

Planas: IITM FUSO
22 23 24 x= (6 disitos) (7 dig_itos)

Referêacia do Local

A (l 4a D

Í À I

ttt*/aoor loo: l) osç

Assinatura do Agenle Autuante-MAsP/Matricula Assinatura do .{utuado

IOV(; l'\aa BÍeo.\úuâdo - / Vi! VcÍd. Proc.sso AdminiírEti\o - 3'\45 Aal MinisÉÍio Publico ,4 Via ÁJnlÍtl, Blo.o

I

de

de

PMMC

k

7. Outros
Envolvidos

Respotrsár'eis

Municipio
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CONTINUAçÃO DO AUTO DE II{FRAÇÂO N"; 56338 Folhr 2l2

AlineaInf Artigo Anexo Código Inciso Dccreto'aÍlo Lei / ano Resolução DN Poí. N' Lrrgao

4 83 I ta2 ttqgq.{log

t3 I lt6 4l Br.rl96

Àtenurntes Agrârantes

lnciso Alínea Rcdução Anigo/Panág Inciso Alinea Aumento

t 68 u- t 5e'/-
:<

12. Reincidêrcia: !Genórica !Especifica !Não foi possível verificar

Infrâção Porte Penslidadc !'alor QAcréscimo E ReduÉo \'âlor Totâl

,t fea flAdvenéncia fiMulta Simples lMulta Diária lO.OOl,oc 3 ooo.so u,ôü,re
! !Âdvertencia ffiMulta Simples flMulta Diária u9lo.§ol

DAdverteDcia [Multa Simples EMulta Diária

[Advertência [Multa Simplss EMulta Diária Á
lAdvertência f]Multa Simples lMulta Diária N

ERP Kg de pescado Valor ERP çnr Kg: RS

ERP Kg de pescado Valor ERP por Kg: RS Total: RS

Valor total dos Emolumenlos de Reposiçâo da Pesca: R$ (

!e
ê-i
1=

t.g

No caso de advenência. o autuado possui o prazo de

con\ ersào em multa simples no valor de R§

dias pam atender as recomendações c I 4. sob pena de

t-( )

( )

3ívaloÍ total das multas: RS d 5

Anolaçio Complemenaar/ Recometrdações/ Obsertações

lltrn
Fq Çcr

I I

to í"tt
Cp Àr',r..t, ')

é6r/r'
.B o. ll I7t lI

Nomc Completo ERCn cPF ncNPJ

N"/Km Baino / Logradouro Municipio
-ã

UF CEP Fone() Assinatura

Nome Complelo ERGD CPF ICNPJ

Endereço: Rua" Avenida, erc N'i Km Bairro / Logradouro Municipio

UF CEP Fone() ,Àssinatura

O AUTUADO TEM O PRÂZO DE ATÉ 20 (VINTE) DIAS DO RECEBIMENTO Do ÀUTO DE INFRAÇÃo PÁR,\ o PACAMENTo DA MULTA oU

APRESENTAÇÀO DA DEFESA PARÂ:EIPRESIDENTEAEAM EDIRETOR GERAL,'IGAM E DIRETOR GERAL4EF, NO SEGLqNTE ENDERTÇO:

(VIDE oUTRoS LoCAIS E INSTRUÇÕES DE DEF NO YERSO DA FOLHA I)

Local Dia HoraMês: Arlo
Servidor (Nome Legivel) MASP/Mâtricula Autuado/Empreendimento (Nome Legivel)

Assinaturd do sen idor Funçào/Vinculo com o Autuado

[ ]SEMAD [ .]FEAM [ ]rEF [ ]raAM [ ] PMMG
Assinatura do Autuado/ReÍ,resentânte Legal

mt
E

lov(i l'\-6 BEnco Autuado , I \rrs V.Ídê PÍoccsso A.rDinisfàtivo - 3. via Âzul Miriíeno Fúbti.! - 4 Via Anar.la Bloco

Ànigo/Panig.

Total: RS

14 ,/-§,

E
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Endereço: Rua Avenida. etc.
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Aide abeho o írmêro do 8lPR0

A SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL - SEMAD E FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE -
FEAM.

Cidade Administrativa Tancredo Neves'

Rodovia Prefeito Américo Gianetti s/n - Edificio Minas - 1o'Andar - Bairro

Serra Verde - Cep: 31620-900 - Belo Horizonte - MG'

EXMO. SR. GERENTE DE ÁRCAS CONTAMINADAS DA FUNDAçÃO

ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - FEAM / SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SAMAD

PROCESSO No 0317712001

AUTO DE INFRAçÃo No 66338

Em resposta tempestiva ao ofício OF GERAC FEAM SISEMA N 27912013' seguem

adefesaadministrativaeocontratoestabelecidoentreorequerenteeosserviçosde

consultoria.

AUTO POSTO VITORIA', pessoa jurídica de direito privado' inscrita

noC.N.P.J.sobono16.872.58210001-36,estabelecidaàAv'Dr'JoséGrossi'No'

175, GuaraPiranga' Ponte Nova - CEP 35430-213 neste ato representada pelo seu

representante legal, IT NEVES DUARTE, brasileiro, casado, inscrito no CPF

sob o no0227400 com endereço na Rua AV. DR JOSE GROSSI 175 BAIRRO

GUARAPI PONTE NOVA M.G., na forma da procuração 

'á 
juntada aos

ão ao Auto de

cF

,à t*o

PÍúo(olo

A
) 7a5

autos, com o devido respeito e acato à V' Sa' com remlss
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lnfração supra mencionado, emitido por esse Ínclito Ôrgâo Ambiental' para' no

prazo assinado, apresêntar seu contraditório em forma de

DEFESA ADMINISTRATTVA

requerendo o que se segue

DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE DEFESA

Como consta do Auto de Multa' a autuada tem o prazo de 20 (vinte)

dias contados da ciência da autuação' para pagar ou apresentar defesa'

Pois bem, ciente da autuação na data de t6/10/2013' o prazo para

apresentaçãodadefesaseiniciouem23/10/2013eencerraem18/112013'sendo

BREVE RELATO DOS FATOS

p

Na sequên presa solicitou novo aditamento de Prazos Para

aapresentação de P , ao que foi correspondido pelo ofício OF No' 044/2012

copo proposto pelo Laboratório MICRA compreendeu

bia tambem a interação com a empresa

ADEFENDENTErecebeuofíciodaFEAM(oFNo-28t2o12GERAC

DGERFEAM)emlllllfzoll.,oqualnotificavaarespeitodevaloresdepesquisade

contaminantes conforme DN Conjunta COPAM CERH O2l2010; com Base no

relatório de Diagnóstico Ambiental realizado em junho de 2004 pela empresa

MANFER Serviços e EquiPamentos'

O mesmo oficio solicitava entáo que a empresa procedesse uma

"avaliaçáo" quanto a situação da área supostamente contami nada no anode2012

lsso Posto, a empresa Procurou o Laboratório MICRA

Microbiolog ia e Controle Ambiental, CNPJ: 02806961/0001-13' Ponte Nova MG

ara que entáo realizasse amostragens e relatório de novo diagnóstico.

FOLHÁ NO

É

A

diligên iocal e amostragens e ca

Página 2 de 6

Consubstanciada nas razÕes de fatos e fundamentos de direito que passa a expor'

tempestiva, portanto, a defesa apresentada nesta data'



Manferparaentendimentostécnicosretrocessosaocaso'vistoqueindependente

dosfatosconstatadosem2004,aadequaçãodasestruturasfísicasdoreferidoposto

de combustíveis haviam então alterado os cenários de investigação'

Na dificuldade extrema de contatos e entendimentos' os laudos

preliminares foram realizados, mas não suficientes para se completar o ritual de

investigação, ao que continuam as pesquisas e investigações'

Em nova sequência, a empresa sofreu autuação da FEAM (AUTO

DEINFRAÇÃono66338),lavradoporfuncionáriodestelnstitutoemdatanão

reportada, compelindo-a a eÍetuar o pagamento da multas' decorrente dos fatos

narrados no remisso auto.

PRELIMINAR DE NULTDADE DO AUTO DE MULTA

FALHA NO PREENCHIMENTO DO AUTO DE MULTA

IDENTIFICAçÃO FALHA DO LOCAL DA CONSTATAçÃO

Como se vê, a autuação da empresa se deu por suposta infração ao

parágrafo 5o., artigo 13o' Xl, da COPAM CERH O2l2010' o qual dispôe:

Art. 13 - Será classificada como Área Contaminada sob lnvestigaçáo

(Al) pelo órgão ambientat comfeienle, aquela.em que-for comprovadamente

Lííãi"oá, ,"diante lnvestigação ConÍirmató.ria' a contaminação com

concentrações de suostancú"sf,uímicas no solo ou nas águas subterrâneas acima

dos Vls.

§ 10 - Ao ser confirmada a contaminação' o responsável pela área

deverá comunicãr o fato imediatamente ao órgão ambiental competente'

§ 2o - O prazo para reabilitação de uma Área Contaminada sob

tnvestigação tnri ã oe 
"ie 

oGtltiã*" á p"'tit o" data de sua classificação pelo

órgão ambiental comPetente'

§30-Emfun agnitude e complexidade do caso' o Prazo

para reabilitação da área SEr revisto, mediante apresentação de justificativa

tecnica, junto ao órgão

ÀL

@E

A

//

ntal comPetente

Pâgina 3 de 6



§ 40 - As áreas contaminadas que se encontrarem em processo de

gerenciamento ria data de publicação desta D-eliberação Normativa terão o

ãànogr"r" de ações reavaliado júnto ao órgáo ambiental competente'

§ 5o - O resPonsável Pela área deverá realizar, imediatamente, os

estudos de investig ação detalhada e de avaliação de risco, indePendentemente de

manifestaçáo Prévta do órgão ambiental comPete nte acerca do relatório de

investigação confi rmatória aPresentado, sem PreJ uízo de qualquer comPlementação

que venha a ser eventualmente solicitada

A DESCRIçÃo DA INFRAÇÃO no Auto de lnfração foi a seguinte:

"Foi constatada potuição ambiental pela contaminaçáo de ág

subterrânea'.,".

Ocorre que, na medida em que os estudos náo foram,concluídos' não há o que se

antecipar em classificar a área como área contamlnaoa'

Ademais, é possível identificar no auto de infração dois tipos de

vícios formais, a saber

no Auto de lnfração;

Ausência de data atualizada do Auto de lnfração

Tais fato já seriam suÍicientes para anular o auto de multa por vício'

O auto de multa é um ato formal' vinculado ê seu

preenchimento correto é essencial à validade do mesmo'

Assim' havendo qualquer Íalha no preenchimento do mesmo' torna-

se nulo de P leno direito, o que está a inar a nulidade formal do Auto de que

se trata e conseqüentemente, lamento da multa, o que desde logo se

FOLHA N;

AL

:

REQUER seja Por V.Sa. d

Página 4 de 6

Ausência de assinatura do representante do Posto de Combustível



Das formas epostas, é nulo o auto de lnfração por contêÍ

informação incorreta, qual seia descumprimento do citado oÍcio' quando não

há preenchimento correto do Auto de lnfração'

no.279l2O'13.

Acaso não entenda pela substituição da multa pela advertência'

defendente, de qualquer forma já solucionou o problema, retomando as atividades

de pesquisa, conforme contrato em anexo, REQUER seja concedido o benefício do

§2odacitadaLei,paraquesejadeterminadaareduçãode90%(noventaporcento)'
da multa

Ademais, para a graduaçáo do valor da multa deve ser observado o

quedispÕeo§6o,daLei7058/2002econsiderandoqueedefendenteatendeàs

atenuantes do inciso l, alíneas ub" e "du e não havendo agravantês, deve a

mesma, acaso mantida, ser reduzida' o que desde logo se REQUER'

lsto posto, REQUER se digne V. Sa de:

a) Acolher as preliminares suscitadas, para o fim especial de declarar a

nulidade do auto de infração, por falha no seu preenchimento' na forma da

fundamentação suPra;

E, Se este não for o entendimento de V. S"' o que admite "ad

argumentandum", REQUER ainda a DEFENDENTE:

a) Seja jutgada procedente e presente defesa administrativa' para o fim

especial de reconhecer o abrandamento de infração pela DEFENDENTE'

anulando-se via de conseqüência, os teoÍes de multa guerreado;

b) Acaso entenda Pel a pena lidade, REQUER seja a mesma

ão entenda Pela substituição'

FO

substituída Pela

am
a, bem como, acaso n

Diantedoexposto,conformeéprevistoporleiapossibilidadede

alteração do tipo de penalidade de multa por adveÉência' é o que a empresa

rêquer, se comprometendo a atender integralmente ao oficio OF GERAC

Página 5 de 6



REQUER se digne conceder a redução de 90%, ou ainda, a redução' por

atendimento das atenuantes, tudo na forma da fundamentação supra'

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Ponte Nova, 04 de

A O VITORIA LTDA

r) t,
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Sistema Estadual de Meio Ambiente
Fundoção Estoduol do Meio Ambiente
Diretorio de Gestão de Residuos

Gerênciã de Áreas contaminadas

Es

r§ tt ,

Mat. MrÊt
4

MEMO.SISEMA FEAM.GERAC. no 29115

Belo Horizonte, í 5 de junho de 2015.
Para: Luiza Ferraz Souza Frisancho

Em resposta ao pedido de detalhamento das inÍraçÕes definidas no Al 66338/2011
tecemos as seguintes consideraçôes.

Em continuidade ao processo de gerenciamento do passivo ambiental solicitamos uma
elualizaçáo da investigação através de monitoramento atual por meio do Ofício No

2812012 GERAC/DGERiFEAM datado em 1110112012. Houve pedido de solicitação de
prorrogaçáo de prqzo em 60 dias por parte do empreendimento, junto a sua consultoria
(E2 Consultoria Ambiental), solicitação protocolada sobre No 18618312012 em
1510312012. Foi concedido o referido prazo até 1610512012, através do Ofício de No

04412012 GERAC/DGER/FEAM de 1910312012. Ainda Íoi solicitado novo prazo, sob a
alegação de uma mudança de consultoria. O empreendimento aÍirmou que a empresa
Micra Controle Ambiental assumiÍia o gerenciamento e solicitou prorrogação para o dia
2010812012. Novamente o prazo foi concedido, no entanto, o relatório de monitoramento
solicitado não foi encaminhado à Feam o que gerou a autuação (Al 66338/2013). Cabe
ressaltar que o empreendedor além de não realizar os procedimentos técnicos para
continuidade da investigaçáo nâo realizou nenhum procedimento para remediação da
área contaminada, sendo considerada, desta forma, a continuidade do dano ambiental.

Em relação à infração enquadrada no código 122 do, anexo 1 art. 83 do decreto 44844
de 2008, foi constatada poluiçáo ambiental pela contaminação da'água subterrânea por
.Benzeno nos PM-O1 (326 pgil), PM-02 (367 pg/L) e PM-04 (7221tglL), conforme laudos
apresentados no relatório de monitoramento da qualidade da água subterrânea de
Junho de 2004 (Relatório Técnico protocolo No 0020627/201 2,. Manfer e Semso Meio
Ambiente) na área do empreendimento Auto Posto Vitória. Conforme concentraçÕes
expressas nos laudos do referido relatório a área foi classificada como contaminada. A

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeato Amérim Gianetti, s/no - Edificio Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telebne: 3915-1443 - Cep: 31620-900 - Belo Horizonte / MG
home page: www metoambiente rng gov br.

De acordo com o histórico de acompanhamento do caso nesta gerência, informamos
que a partir de questionamento sobre as condiçôes ambientais do Auto Posto Vitoria
Ltda, solicitada à FEAM pela promotoria da Comarca de Ponte Nova em 04/03/2008 n'
ofício no 263l08l4aPJ e no BO no 660.29íl08 de í9/08/08, solicitamos ao empreendedor
a apresentaçâo da lnvestigação de Passivo Ambiental por meio do Ofício No255i2010
GESOUDQGA/FEAM em O1l11l2O1O e reiteramos o pedido no OfÍcio 25512010
GESOUDQGÂ/FEAM em 2011212011, para investigação de possivel contaminação. Em
resposta à solicitação foi encaminhado e protocolado pela Feam em 11101120-J-l o
Rç{atório de Diagnóstico Ambiental de Junho de 2004 elaborado pela consultoria
ManÍer e Semso Meio Ambiente (protocolo No 0020627/2012). Neste relatório Íoi
veriÍicada contaminação da água subterrânea por Benzeno nos PM-01 (326 pgil), PM-
02 (367 pg/L) e PM-04 (722 ltglL).

F
lru{oçolo
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Sistema Estadual de Meio Ambiente
Fundoção Estoduol do Meio Ambiente
Diretorio de Gestão de Residuos

Gerência de Áreas Contãminadas

alegação apresentada na deÍesa de que "na medida que os estudos não foram
concluídos, não há o que se antecipar em classificaÍ a áÍea como área contaminada'
não tem fundamento técnico, pois as concentraçôes de contaminantes já .haviam sido
identificadas no relatório supracitado, e por conseguinte dêveriam ter sido detalhadas e
remediadas em estudos subsequentes, o que nâo ocorreu.

Lu-)"*õ
Luiz Otávio Martins Cruz

Gerente de Areas Contaminadas

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito AméÍico Gianetti, s/no - Edificio Minas -1o andar - BaiÍro Serra Verde

Telefone. 3915-1443 - Cep: 31620-900 - Belo Horizonte / MG
home page. www meioambiente rng gov.br

Em relação à infração enquadrada no código 116 do anexo'l art. 83 do decreto 44.844
de 2008 entende-se que o empreendimento descumpriu Deliberaçáo Normativa do
COPAM pois não realizou as investigaçÕes posteriores, como o próprio relata na defesa
deste Auto de lnfraçâo, sendo que esses estudos deveriam ser continuados conforme
foi solicitado pelo ofício no 2812012 GERAC/DGER/FEAM sendo estes previstos na DN

COPAM 108t2007 e DN CONJUNTA COPAM-CERH 02/2010.

No auto de infração solicitamos regularizaçáo da situação através da comprovação de
contratação de consultoria para execuçáo dos estudos de investigação no prazo de 20
dias e a realizaçâo de uma lnvestigação Detalhada com base no Roteiro para Execuçâo
de lnvestigação Detalhada e Elaboraçâo de Plano de lntervençâo no prazo de 120 dias.
Conforme consulta ao SIAM e ao controle de entradas de documentos da
GERAC/FEAM, até o atual momento não há registro de documento do empreendimento
que contemple a execução da investigação solicitada no item 2 das recomendações do
Al supracitado. Dessa forma iremos fazer uma nova notiÍicaçâo ao empreendedor e a
distribuidora, caso haja persistência na não realização dos pedidos, o empreendimento
será autuado novamente.

Atenciosa mente,



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Dêsenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

CoNTROLE DE AUTO DE TNFRAçÃO

INTERESSADO: AUTO POSTO VITOR|A

At No 66338/2013

Houve apresentação de defesa tempestiva nos autos. _X_SlM
NÃO

Da análise de revisão da iegalidade do auto de infração em questão foi constâtado que este
preenche parcialmente os requisitos de validade descritos na Nola Técnica de n" od2/2oog.
possui vício sanável, devendo ser alterado, pois constatamos que:

identifl cação incompleta ou erro do endereço do autuado;

Podemos concluir que o presênte auto de infração deverá:

- 
ser anulado (anular o auto de infração), pois foi constatado vício insanável devendo ser

arquivado o processo administrativo de autuação;
_ ser descaracterizado:
_X_ ser alterado e reaberto novo prazo de defesa, nos termos do artigo g2 do Decreto no l

44 U4tO8,
_ ser encaminhado para parecer jurídico

PROCESSO No 31 7712001/003/2015

-..j_'âusência ou divergência da aplicação das penas/infrações;
_ ausência ou inconeção da identificação do autuante;
_ eÍro ou ausência de reincidência genérica;
_ eÍro ou ausência de reincidênciá especíÍica;
_X_ ausência ou eÍTo no valor da multa;
_ ausência ou erro de circunstância agravante

observações: o autuado foi incurso no aÍtigo 83, anexo l, códigos 122 e 116 do Decreto no
44.84412008, poÍ "poluição ambiental péla contaminação da-água subtenâneí devido à
concêntração do composto benzeno estar acima do valor de investigação (vl), conforme Art.
13 da Deliberação Normativa COPA\i|/CERH O2|2O1O. O responsávõl iâo ateindeu solicitação
de.seruidor credenciado, tendo em vista a nâo apresentaçéo da investigação requisitado no
ofício n" 2Et2012 GERAà/DàER/F_EAM, decumpindo tamlném s s" oo e"rr. is aa'oetioàraçao
Nomativa conjunta coPA^/ucERH 02J2010. o íato ioi agrãvado porque a presença de
benzeno e considerada como potenciat isco e wigo à popu-taçáo 

"rpo"a" 
soure o ,aior oa

multa-base. correspondente à infração do código 122, aplicou-se a agravantê prevrstà no
artigo 68, inciso ll, "b" , razáo pêta qual a multa aicançou o impo(e de nS'f S.OOf ,gb (treze mit
e um reais e trinta centavos). A multa simples, relativa à inÍração do código í 16, foi àxada no
valor de R9,10.001,00 (dez mil e um reais).

Entretanto, o auto de infraçãô deverá ser alterado, por padecer de vício saháver. lssoporque, em respeito à atualização anual dos valores da UFEMG com fundamento no



Parecer da Advocacia Geral do Eslado de Minas Gerais n.o í5.333, de 15 de abril de 2014,
e tendo em vista que a lavratura do Auto de lnfração n.ô 66338/201 3 se deu em 1611Ot2O13,
comunicamos que os valores das multas simples aplicadas à época deverão ser alterados,
para R$ 17 .947,28 (dezessete mil, novecentos e quarenta e sete reais e vinte oito
centavos) e R$ 13.805,60 (treze mil, oitocentos e cinco reais e sessenta centavos),
referentes. respectrvamente, à infração do código 122 clc arligo 68, inciso ll, "b" e à infração
do código 116. do Decreto n.' 44.84412008.

Sendo assim, deverá ser exercido o controle de legalidade, na forma do artigo 81 e 82, do
decreto em referência, alterando o Auto de lnfração 66338/2013, fazendo constar o valor
'total de R$ 31.752,88 (trintá e um mil setecentos e cinquenta e dois. ràis e oitenta e oito
centavos), considerando-se as infrações gravíssimas, a agravante e o porte pegueno.

Deverá ser notificado o autuado, reabrindo-lhe o prazo para defesa.

Considerando a análise do Auto de lnfração, remetemos os autos ao Presidente da FEAM, e
opinamos pela revrsão do Auto de lnfração, devendo ser notificado o autuado da revisão e do
prazo de 20 (vinte) dias para apresentar defesa sobre a UFEMG/2013 ou efetuar o
pagamento da multa atualizada, sob pena de insciição do débito em dívida ativa.

Belo Horizonte, 15 a" w 2015

Servidor

NAJ/GAB
MASP r3ar383{

VPo FdA

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
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GOVERNO DO E§TADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambientê e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Núcleo de Auto de lnfração - NAI

Encaminhe-se à arrecadação para emissão de DAE. Notifique-se o autuado da

decisão administrativa e do prazo de 20 (vinte) dias para apresentar defesa ou

efetuar o pagamento, sob pena de inscriçáo em dívida ativa no Estado. Dê ciência

ao interessado na forma lei. Em seguida, devem ser observados os trâmites

processuais.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito Améíco Gianetti, s,/no - EdiÍicio Minas - 1o andar - Bairro Seria Verde

Telefone: 3915-1231 - CEp: 31620-900 - Belo Horizonte / MG
www meioambienle mg gov br

I

AUTO DE |NFRAÇÃO N.o 66338/2013

AUTUADO: AUTO POSTO VITORIA

PROCESSO N." 3177 t2001 t003/201 5

I
0

O Presidente da FUNDA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, conforme

previsão do artigo 16-C, § 1o, da Lei Estadual n.o 7.77211980, tendo em vista o

Controle de Auto de lnfração, decide pela revisâo do mesmo, com fulcro.nos artigos

81 e 82 do Decreto Estadual n.o 44.84412008, alterando os valores das multas

simples para R$ 17.g47,28 (dezessete mil, novecentos e quarenta e sete reais e

vinte oito centavoS) ê R$ 13.805,60 (treze mil, oitocentos e cinco reais e sessenta

centavos), referentes, respectivamente, à infração do código 122 clc ariigo 68, inciso

ll, "b" e à infração do código 116, ambas do Decreto no 44.84412008: perfazendo o

total de R$ 31.752,88 (trinta e um mil setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e

oito centavos), com fundamento no Parecer da Advocacia Geral do Estado de Minas

Gerais n.o 15.333, de 15 de abril de 2014.Deveá ser.reaberto o prazo de 20 (vinte)

dias para apresentáçâo de Defesa Administrativa quanto à atualização da

UFEMG/2013 ou pagamento da multa.

Belo Horizonte ,22 de o,J l" Á...,, de 2015

DI co
da FEAMP

.-_.l

DE
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FEAM _ FUNDAçÀO ESTADUAL Do MEIo AMBIENTE

NAI _ NÚCLEo DE AUTo DE INFRAçÀo

Processo Administrativo : 31 7 7 l200l lO03 /20 I 5

AUTO POSTO VITORIA LTDA., sociedade comercial, portadora do

CNPJ 16.872.582/0001-36. com endereço na Avenida Dr. José Grossi, 175, no

município de Ponte Nova/ MG. vem, respeitosamente, a teor do recebimento do Oficio

I139/2015^IAVGAB/SISEMA. o qual informa acerca da correção da multa decorrente

de Auto de Infração lavrado em 2013 (6638), a majorando para o total de 31.752,88

(trinta e um mil setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos). em razão

da atualização da UFEMG com fundamento no Parecer da Advocacia Geral do Estado

15.333/2014. apresentar sua DEFESA no que toca atualização da multa, lastreando-

se nas relevantes razões de fato e de direito adiante alinhavadas:

Inicialmente, informa que o ato administrativo merece ser

cancelado por razões de mérito já ventiladas em momento oportuno. No que toca a

atualização da pena pecuniriri4 tampouco existe legalidade que fundamente tal

acresclmo

Isto porque, a elevação do valor da unidade paradigma

(UFEMG) não pode atingir o administrado que fora autuado antes de sua vigência ou

em momento em que a Administração não realizou o ato conforme seu entendimento. O

ato fora, assim, aperfeiçoado nas bases ora consignadas e imutável a não ser que

cancelado- 
1
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Mencione-se que a sanção penal e administrativa são

ontologicamente idênticas, apenas diferindo a autoridade que Íigura no polo ativo. A

doutrina e categórica neste sentido, /ltteris:

"Aliás, bem se diga que os regimes juridicos inerentes ao ilícito pênal
e ao ilicito administrativo compartem um mesmo substrato e uma
linhagem comum, consistindo ambos manifestaçÕes do chamado rus
puniendi do Estado, o que legitima o recurso aos princípios e regras
do direito penal em sede do direito administrativo sancionador. Náo é
sem razáo que a Lei 9.605/98, a qual trata não só de matéria crimanal
mas também civil e administrativa, teve incluído o artigo 79 entre as
suas disposições flnais, no qual ficou expressamente consignada a
aplicaçáo subsidiária das disposiçôes do Código Penal e do Código
de Processo Penal."l

Assim. os princípios que Íegem uma- estendem-se à outra. pelo

que o regramento da irretroatividade da lei danosa (artigo 5', XL2 da CF/88). aplica-se

in casu, não podendo a aualizaçáo da UFEMG aumentar a multa aplicada sem decisão

defi nitiva administrativa.

Ademais, a Administração não pode ser inconstante e modificar

procedimentos e valores durante o curso do processo administrativo

indiscriminadamente, sob pena de ferir seu dever de confiança e segurança jurídica do

adrninistrado. conforme valiosas lições:

"Estes dois princípios - segurança jurídica e proteção da confiança
- andam estreitamente associados a ponto de alguns autores
consideraÍem o princípio da proteção da confiança como um
subprincípio ou como ume damensão específica da seguranga
jurídica. Em geral, considera-se que a segurança jurídica está
conexionada com elementos objetivos da ordem jurídica - garantla

'CARNEIRo, Ricardo. ln Direito Ambiental Visto por Nós Advogados. Bruno Campos Silva,
Henrique A. Mourão, Marcus Vinícius Fêrreira de Moraes, Mário Werneck, Walter Soares
Oliveira - coordenação. Belo Horizonte: Del Rey, 2005. P. 593

t -XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficaar o réu;" f

Tal premissa funda-se em três principios básicos a que

aler-se o Poder Público: (i) irretroatividade da Lei prejudicial. (ii) dever de confiança

da Administração Pública e (iii) proibição do reíormario in pejus, que deve observar a

segurança j urídica dos administrados. nâo podendo peÍenemente voltaÍ sobre seus atos.



de estabilidade jurídica, segurança de orientaçáo e realizaç

componentes subjetivas da segurança, designadame
calculabilidade e previsibilidade dos indivíduos em relação
efeitos .iurídicos dos atos do poder públicos. A segurança
protêção da confiança exigem, no fundo: (1) fiabilidade, clarez
racionalidade e transparência dos atos do poder; (2) de forma que
em relação a eles o cidadão veja garantida a sêgurança nas suas
disposições pessoais e nos efeitos jurídicos dos seus próprios
actos. Deduz-se iá que os postulados da segurança .iurídica e da
proteçâo da co-nÍança são exigíveis perante qualquer ato de
qualquer poder."r

Pelo exposto, requer seja julgado insubsistente o Auto de

Infração. conforÍne mérito já exposto em defesa administrativa. Requer, em caso de

manutenção do AI, seja aplicada a multa simples sem a atualização pretendida. com

revogação da circunstância agravante e emprego das atenuantes para fins de diminuir a

quantia em 50% (cinquenta por cento).

Nestes termos, pede deferimento.

Belo Horizonte. l6 de novembro 2015.

BERNARDO R. SOUTO
OABÀ4G: 84.947

//otAacn/kiÁ-
LíGIA MACEDO DE PTÚLA

OABÀ{G: I19.890

I Canotilho, José Joaquim Comes. Direío Constitucionol e Teoriq da Constiluiçâo, Coimbr4 Almedina
2002. p.257.

direito - enquanto a protêçáo da confiança se prende mais

O acima exposto demonstra que e ilegal e indevida a

atualização da multa- que não pode ultrapassar o valor inicialmente imputado, nada

obstante mostraÍ-se cabível o cancelamento do Auto de Infração e multa subjacente-



REc§B

FEAM _ FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
NAI -NUCLEO DE AUTO DE INFRAÇAO

Processo n" : 3 I 7 7 /200 I / OO3 /20 I 5
Auto de infração : 6638/20 I 3

AUTO POSTO VITORIA LTDA., sociedade empresária. portadora do

CNPJ de n. 16.872.58210001-36, com endereço na Avenida Dr. José Grossi. 175. no

município de Ponte Nova/MG. vem, respeitosamente, por seus procuradores infine perante

esta renomada superintendência expor e requerer o abaixo aduzido:

A empresa nunca se furtou às suas obrigações legais e entende que não

cometeu ato ilícito. não concordando com a penalidade de multa simples aplicada no valor

de R$ 31.752.88 (trinta e um mil setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito

centavos). Entretanto. requer a aplicação do disposto no artigo l0l. inciso I, da Lei

21.735115. que é literal ao permitir a redução em até 90o/o da multa se for paga à vista e,

desta forma que seja emitida DAE para pagamento da multa com o desconto de 9070.

Conforme artigo 222 da Lei 14.184/02. o prÉzo para a autoridade responsável

pelo processo e dos administradores que dele participarem apresentarem resposta é de dez

dias. Portanto, requer, num prazo dilatado de 30 dias. contados do protocolo desta. a prática

dos atos necessários. sob pena de configurar ato omissivo.

Coloca-se a disposição desta renomada superintendência, renovando protestos

de elevada estima e distinta consideração.

I - á vista. com atê 90% (novênta por cênto) de reduçáo das mullas;

2 Aê 22. lnexistindo disposiçáo especifica. os atos do ôrgáo ou da auto.idade responsável pelo processo e dos
administrados que dete paÍticipem seÍão pÍaticâdos no prazo de dez dias.

hJÂ

J

I/FEAi,

Art í0. O débito consolidado poderá sêr pâgo:



Nestes termos. pede deferimento.

Belo Horizonte. 25 de novembro de 2015.

Bernardo R. Souto
oAB/MG 84.947

o B/M il9.890
/*

)



PROCESSO No : 3177 l2e0l 1003/201 5

ASSUNTO: Al N' 66338/2013

INTERESSADO: AUTO POSTO VITORIA

it-

PARECER JURIDICO

O empreendimento foi autuado por causar 'poluição ambiental pela contaminação
da água subtenânea devido à concentração do composto benzeno estar acima do
valor de investigaçâo (Vl), conforme aft. 13 da Deliberação Normativa
COPAM/CERH 02/2010. O responsáiel não atendeu solicitação de servidor
credenciado, tendo em vista a não apresentaçâo da investigação requisitado no
ofício no 282012 GERACDGER/FEAM, descumpindo também § 5'do art.. 13 da
Deliberaçâo Normativa Conjunta COPAM/CERH 0A2U0. O fato foi agravado
porque a presença de benzeno é considerada como potencial isco e pengo à
população exposta"; sendo tais fatos enquadrados no artigo 83, anexo l, códigos 122
e 116, do Decreto no 44.844120O8, in verbis:

"Descumprir determinação ou deliberação do COPAM."

Sobre o valor da multa-base, correspondente à infraiÉo do código í22, aplicou-se a
agravante prevista no artigo 68, inciso l.l, "b", nestes moldes:

"b) danos ou perigo de dano à saúde humana, hipótese que ocorrerá aumento
da multa em trinta por cento;"

O autuado aprese
alegou, em síntese

ntou defesa tem pestiva quanto ao mérito às fls. 05/10, na qual

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/no - EdiÍicio Minas -1o andar - BairÍo SeÍra Verde

Telefone: 39'15-1231 - Cep: 31620-900 Beto Horizonte / MG
home page wwv,/ rretoamb erte n_c qc,j i'

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

S€cretaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

I- RELATORIO

"Causar poluição ou degradação ambiental de qualquer natureza que resufte ou
possa resultar em dano aos recursos hÍdicos, âs espécies vegetais e animais,
aos ecosstslem as e habitats ou ao patimônio natural ou cultural, ou que
prejudique a saúde, a segurança, e o bem estar da população."

Y



- Que na medida em que os estudos não foram concluídos, não há que se antecipar
em classificar a área como contaminada;
- Que existem dois vicios formais no auto de infração, quais sejam: ausência de
assinatura do representante do posto de combustível e ausência de data atualizada;
requerendo, por conseguinte, a anulação do auto de infração;
- Requer a substituição da multa por advertência;
- Caso a multa náo seja substituida por advertêniia, requer redução de g0 %
(noventa por cento) da multa, sob a alegaçâo de que já solucionou o problema;
-' Que a graduação do valor da multa deve observar a Lei 7.058/2002, com a
aplicação das atenuantes existentes nesta lei.

Os valores das multas Ioram atualizados pela UFEMG às fls. 1g/20, com reabertura
de prazo para defesa acerca da referida atualÍzação. Em peça defensiva às fls.
23125, o empreendimento refutou a aplicação da UFEMG utilizando-se dos princípios
da irretroatividade da lei prejudicial, dever de confiança da Administração pública e
proibiçâo do reformatio in pejus.

Em apartado, requereu a redução da multa, com fulcro no art. 10, inciso l, da Lei
21 735t15.

II. ANÁLISE JURíDICA

Preliminarmente, o interessado requer a nulidade do auto de infração, por supostos
vícios formais, quais sejam: ausência de assinatura do representante do
empreendimento e ausência de data atualizada. Contudo, sem nenhuma razão,
como se verá a seguir.

O artigo 32, do Decreto n.o 44.84412008, assim dispõe, vejamos:

'Art. 32. Não sendo possiye/ a autuação em flagrante, o autuado será notificado,
pessoa/menle ou interposta pessoa, por via postal com aviso de recebimento,
por telegrama, por publicação no Órgão Oficial dos Poderes do Esado ou

. mediante qualquer outro meio que assegure a ciência da autuação.

Parágrafo único. Para produzir efeitos, a notificaçáo por via postal independe do
recebimento pessoa, do interessado, sendo suficiente gue a coffespondência
seja entregue no endereço por ele indicado ou no local da infração."

ln casu, o empreendimento foi notiÍicado da autuação via poslal com aviso de
recebimento no dia 2211O12013, conÍorme comprovante anexo à fl. 04, tendo,
inclusive, apresentado defesa tempestiva, fato que corrobora a legal cientificação do
autuado,

Cidade Adminislrativa Tancredo Neves
Rodovia Preteito Américo Gianetti, s/no - EdiÍicio Minas,lo andar - Baino Serra Verde

TeleÍone 3915-1231 - Cep: 31620-900 - Belo Horizonte / MG
home page. www meroambrenle mg gov br

Por derradeiro, em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
passamos à análise das defesas.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável'Fundação 

Estadual do Meio Ambiente - FEAM



DLA §
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

. SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Também é insubsistente a arguição de ausência de data atualizada no auto tlé
infração, pois o mesmo foi devidamente datado no dia 16 de outubro de 2013.

A alegação de que 'ha medida em que os esÍudos não foram concluídos, não há o
que se antxipar em classificar a área como área contaminada" não merece guarida.
lsso porque a poluiçâo ambiental, caracterizada pela contaminação da água
subterrânea em faôe da concentração do composto benzenó estar acima do valor de
investigação, restou plenamente constatada no Relatório de Diagnóstico Ambiental
apresentado pelo empreendimento.

Outrossim, conforme parecer técnico à fl. 18 do processo administrativo em epígrafe,
o empreended oÍ "não realizou nenhum procedimento para remediação da área
contaminada, sendo considerada, desta forma a continuidade do dano ambiental".

Vale dizer, ainda, que o referido argumento do posto autuado também acaba por
confessar o descumprimento do artigo 13, § 5", da Deliberação Normativa Conjunta
COPAM/CERH no 02, de 08 de setembro de 2010, na medida em que os "esÍudos
não foram concluídos" e não foram apresentados à FEAM, conforme solicitado no
ofício n.o 2812012 GERAC/DGER/FEAM, mesmo após sucessivas prorrogações do
prazo paÍa entrega; razão pela qual a autuação foi correta.

Assim, não foram apresentados motivos nem provas suficientes para descaracterizar
ou anular as infraçÕes constatadas no Auto em análise.

O autuado pede, ainda, a substituiçâo da multa por advertência; contudo, não existe
previsão legal autorizando tal conversão. Outrossim, de acordo com o artigo 58,
caput, do Decreto n.o 44.84412OO8, a penalidade de advertência é cabível somenie
em infrações classificadas como leves, o que não se amolda ao presente caso.

Também insubsistentes os pedidos de redução do valor da multa em 90% (noventa
por cento) e aplicação de atenuantes baseadas na Lei 7058/2002, pois além desta
lei não ser aplicável no âmbito do Estado de Minas Gerais, o autuado não
comprovoü fazer jus âs hipóteses de redução do valor da multa existentes no
Decreto n.o 44.844 l2OO8.

Quanto à aplicação do art. 10, inciso l, daLei2l .735115, informamos que o referido
dispositivo não pode ser aplicado de imediato por depender de norma
regulamentadora, como se depreende dos artigos 90 e 10o, "in verbis":

"Att. 9" Fica criado, nos termos de regulamento, o programa de incentivo de
pagamento de créditos não tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em
dívida ativa, inclusive os ajuizados. í../" (grafo nosso)

"Att. 10. O débito consolidado poderá ser pago:
()
§ 3" A formalização de pedido de rhgresso no programa a gue se refere o art. 9o,
a ser efetuada no prazo e na forma preyisÍos em regulamento, implica o
reconhecimento do crédito não tributário a que se reÍira o pedido, ficando sua
aceitação condicionada à desistência de evenluais recursos, ações ou embargos
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
secÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

à execução íiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, ros autos
judiciais respecllvos, sem prejuízo dos honoráios de sucumbência, e à
desisÍência de eventuais impugnações, defesas e recursos aprcsentados no
â m b ito ad m i n i st rat ivo.

§ 40 O prazo para pagamento do crêdito não tibutárjp consolidado a que se
refere o caput será defrnido em regulamento
§ 5o Poderá ser exigida garantia para os pagamentos acima de dez parcelas,
nos termos de regulamento. (...) " (grifo nosso)

Neste diapasão, como ainda nâo foi editado o regulamento da lei em apreço, não há
que se falar em desconto do valor da multa.

Portanto, somos pela manutenção das penalidades aplicadas

O empreendimento aduz ser ilegal a alualização da multa pela UFEMG, invocando
para tanto, os princípios da inekoatividade da lei prejudicial, dever de confiança da
Administração Pública e proibição da reformatio in pejus

Todavia, o Parecer no 15.333/2O14 da Advocacia Geral do Estado, que subsidiou a
aplicação da atualização, preceitua:

"(...) deve ser cumpida a notma do aft. 81 do Decreto n.o 44.844f2008, visto que
a não observância de valores atualizados para o exercício financeiro em que
ocorrido o fato implica desatendimento de determinação legal - prévia. Não
esÍarnos cogitando, aqui, de inovação legislativa, mas de regra legal não
cumprida, que enseja o dever de revisáo do ato."

E ainda:

"(...)adotando-se para tal conclusão, o posicionamento no sentido de que não I
haveia colidência entre legalidade e segurança jurídica, uma vez que é o
atendimento ao princípio da juidicidade que impôe a retiÍicação do ato
administrativo, evidenciando-se uma ampla vinculação a esse pincípio, seja no
momento de edição do pimeiro ato, editado com equívoco quanto ao valor da
multa, seja agora, quando, pela vinculação à lei, ao que determina o arl. í6, § 5o,

da Lei 7.77280, outro ato administrativo será editado para assegurar a aplicação
do comando legal in concreto."

Assim, desde que não operada a decadência, a incidência da UFEMG se faz
imperiosa, por tratar-se de dever legal emanado do art. 16, §5", da Lei 7.772180.

IV- CONCLUSÃO

Ante a ausência de argumentos jurídicos capazes de afastar as penalidades,
remetemos os autos ao PRESIDENTE DA FEAM e opinamos pela manutençáo das
penalidades de multa simples nos valores de R$ 17.947,28 (dezessete mil,

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, Vno - Edifício Minas -'lo andar - BaiÍro Sena Verde

TeleÍone: 3915-1231 - Cep: 31620-900 - Belo Horizonte / MG
home page- www meroambrente mg gov br

il - DA APLTCAçÃO DA UFEMG



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

.JAL D§

Sreç.r r.

,?
@
õà

novecêntos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos) e R$ 13.805,60
(treze mil, oÍtocentos e cinco reeis e sessenta centavos), correspondentes às
inÍrações do art. 83, anexo l, codigo 122 c/c art. 68, inciso ll, "b" e art. 83, anexo l.

código 1 16, ambos do Decreto n.o 44.84412008, respectivamente.

É o parecer, s.rn1

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2016.

Analista Ambiental
MASP 1.364.383-8
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PROCESSO No 3177 12001 1003/201 5 :ao:

AUTO DE INFRAÇÂO no 66338/2013

AIJTUADO: AUTO POSTO VITÔRA

Ô PTCSidCNtC dA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE FEAM, no

termos do art. 16-C § 10 da Lei no 7.772 de 8 de setembro de 1980, e tendo em vist

o Parecer Jurídico, decide, manter o Auto de lnfração n o 66338/2013 e as

penalidades de multa simples nos valores atualizados de R$ 17.947,28 (dezessete

mil, novecentos e qüarenta e sete reais e vinte e oito cêntavos) e R$ 13.805,60

(treze mil, oitocentos e cinco reais e sessenta centavos), com fundamento no art.

83, anexo l, código 122 ctc arl.68, inciso ll, "b" e art. 83. anexo l, código 1 16. ambos

do Decreto n.o 44.844t2008, bem como no Parecer da Advocacia Geral do Estado

n.o 15.333, de 15 de abril de2014.

Belo Horizonte ,21 ae f ev « r,tr",u de 2016

O FRANCO
P nte da FEAM

05 a

\íco

,f§à \

Encaminhe-se à arrecadação para emissáo de DAE. Notifique-se o autuado da

decisão adminishativa e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Recurso ou 20

(vinte) dias para efétuar pagamento sob pena de inscrição em dívida ativa do

Estado. Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser

observados os trâmites processuais.

' 
Cidade Administrativa Tancredo Neves

Rodovia Preieito Américo Gianetti, íno - EdiÍicio Minas -1o andâr - BairÍo Serra Verde
Teleíone: 3915-1231 - Cep: 31620-900 - Belo Horizonte / MG
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FU:'-oeÇÂO ESTADUAL Do MEIo AMBIENTE

/ Úclro oe Auro DE INFRAÇÃo

000E1162 Í501 201ô
Arüô âbaLo o íúrEío do SIPRO
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Auto de Infração: 66338/2013
Processo Administrativo : 3177 t200lt003t20lí

AUTO POSTO VITóRIA LTDA., sociedade comercial, portadora do
CNPJ 16.872.582/000r-3ó, com endereço na Avenida Dr. José Grossi, 175, no
município de Ponte Nova,/ MG, vem, respeitosamente, a teor do recebimento do offcio
136/2016NA,GAB/SISEMA, o qual intimou acerca do julgamento que manteve as

penalidades, apresentar seu RECURSO DA PENALIDADE APLICADA, lastreando-
se nas relevantes razões de fato e de direito adiante aliúavadas:

I. Dos FAros

O posto revendedor acima mencionado fora autuado por agente
ambiental, momento em que se lawou auto de inÍlação consubstanciando as infrações,
gravíssimas descritas como:

"Causar poluição ou degradação ambiental de qualquer natureza que
resulte ou possa resultar em dano aos recursos'h ídiicos, as espécies
vegetais e animais, aos ecossistemâs e habitats ou ao patri;ônio
natural ou cultural, ou que prejudique a saúde, a segurança, e o bem
estar da população".

"Descumprir determinação ou deliberação do COpAM',.

(l



Para as infrações supostamente cometidas foram aplicadas duas

multas, uma no valor de R$ 17.947, 28 (dezessete mil novecentos e quarenta e sete reais

e vinte e oito centavos) e outra no valor de R$ 13.805,60 (treze mil oitocentos e cinco

reais e sessenta centavos).

Supostamente teria o autor descumprido determinações no que

toca o gerenciamento da rárea alegadamente contaminada, supostamente deixando de

apresentar investigação de passivo ambiental, o que não corresponde à realidade, o que

sení pormenorizado adiante.

A despeito de haver vício de motivação e de finalidade na
pretensão punitiv4 0 que tomaria a penalidade nula. Ainda assim, o empreendimento,

com fins de finalizar o processo administrativo e quitar seu débito com o órgão
ambiental. requisitou emissão de DAE para pâgamento da muttâ com desconto de
907o deúerminado no artigo 10, I da Lei 21.735D01S.

Este pedido fora negado por supostamente não haver Decreto
regulamentador da sobredita Lei. Esta justificativa não encontra supedâneo jurídico,
uma vez que a norma é literal no que toca a prerrogativa. o Decreto poderia suprimir ou
minorar o direito ao pagamento nos termos taxativamente previstos, sem restriçôes
contidas na Lei.

O aufuado reiúera o pedido de pagamento à vista da mulÍa
com o desconto de 90o/o embasado na Lei autorizadora. E, desde já, informa sua
intenção de abdicar dos termos do recurso para que o direito ao pagamento sejâ
concedido' Apenas com fins de não ver-se inscrito em dívida ativa e para eventuar
reconhecimento das ilegalidades apontadas, apresenta a presente manifestaçâo de
defesa.

II.I_ DOS VíCIOS CONTIDOS NO ATO ADMINISTRATTVO _ AUSÊNCIA DE

6
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REQUISITOS DE VALIDADE.



Inicialmente, cumpre pontuar que existe nulidade insanável que

macula de ilegalidade o Auto de Infração ora impugnado, acarretando no cancelamento

de seus efeitos, mormente aplicação de multa.

Isto porque, estão ausentes os requisitos legais para a lavratuÍa

do Auto de Infração. o empreendimento jamais fora advertido acerca da obrigação

supostamente deficiente julgada pelo ftscal in casu.

O empreendedor somente foi comunicado de qualquer suposta

irregularidade no momento da fiscalização. Contudo, a Lei 9.605/9g, que rege a
aplicação de infrações administrativas ambientais, prescreve que a murta simpres
somente poderá ser aplicada posteriormente à advertência sobre
descumprimento de obrigação legal. Veja-se, pois:

Ai. Õ

s

o suposto

"4t1. .72. As infrações administrativas são punidas com as
seguintes sançôes, observado o disposto no art. 60:( .)

q 3o..4^multa simples será aplicada sempre que o agente, por
negllgencta ou dolo:
| - 

- advertido por irregularidades que tenham sido
praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado por órgão
competente do SISNAMA ou pela Capitania dos iortos, do
Ministério da Marinha;"

In casu, o órgão aplicou a multa por meio de auto de infração
antes de advertir o posto revendedor acerca do suposto estudo que julgou ausente, bem
como não houve sequer negligência do empreendimento, que está em dia com suas

obrigaçôes ambientais.

Mostra-se insubsistente o auto de infração por contrariar os
requisitos legais que impõe que a multa administrativa somente pode ser aplicada
posteriormente à advertênci4 em caso de inadimplemento de prazo factível outorgado
pelo órgão fi scalizador.

I



II.2 _ DA INTEGRAL ADEQUAÇÃO AMBIENTAL DO ESTABELECIMENTO _
NTENÇÃO DE CUMPRIR COM AS OBRIGAÇÕES.

Cabe mencionar que o posto revendedor jamais se furtou ao

cumprimento de suas obrigações. Trata-se de empresa idône4 que possui

funcionamento segrro e adequado aos parâmetros estabelecidos pela DN 108/07

COPAM, NBR ABNT 13.786 e demais.

Há, portanto, conformidade, funcionamento perfeito e ausência de

riscos e possibilidade de vazamentos atuais que causem danos ambientais, ,ma vez que

a empresa está adequada e possui Autorização Ambiental de Funcionamento vigente.

No que toca a suposta iírea contaminada a ser gerenciad4 cumpre

mencionar que o empreendimento jamais se furtou aos encargos a que estil adstrito,

sendo levado a crer que talvez houve extÍavio ou equívoco interpretativo de todâ a vasta

documentação apresentada à GARAC no tocante as medidas mitigadoras e

Íestauradoras adotadas.

Desde antes da autuação, a empresa já estava ativamente

adotando as medidas e estudos para mitigação do impacto ambiental supostaÍnente

existente. Inclusive, o coúecimento do órgão ambiental acerca do suposto passivo,

deu-se por apresentação dos laudos ambientais junto à Gerência de Áreas

Contaminadas.

Em sequência à Avaliação preliminar, foram realizadas outras análises,

junto às empresas Micra e Manfer, bem como dada sequência as avaliações ambientais e

cumpridas as recomendações. Eventual atrÍso ou não atendimento do que almejaria a

renomada Gerência, portanto, decorre de falta de clareza e, data venia, arbitrariedade e

ausência de concessão de prazos e notificações para que a empresa pudesse interpretar

de forma inteligível as requisições.

Não pode haver punição da empresa se está mesma adotando as

providências regulares, conforme remansosa jurisprudência, ueràis..

t
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"Considerando que e impetrante já diligênciou os mecanismos
necessários para a regularização das atividades exploradas pela
êmpresa, não obtendo êxito, contudo, até o momento, por morosidade
da própria edministraÇão, não se mostre tazoâvel a manutenção da
ordem que ensejou a impetração do presente 'mandamus'. - A
medida liminar em mandado de segurança deve ser deferida se forem
relevantes os fundamentos da impetração, bem como se houver a
possibilidade dê o ato impugnado causar a ineficácia da ordem judicial,
se concedida a final (art. 7', lll, Lei n' 12.016/09). - Decisão mantida.'
(TJMG, Al n' 1.0000.09.5't 3290-8/001 , Relator: Exmo. Sr. Des.
Eduardo Andrade, Data do Julgamento:05/05/2010, órgáo Julgador: 1â
Câmara Cível)

Portanto, não existe lastro para aplicação de qualquer
penalidade, mormente a pecuniária. o posto revendedor não está omisso ou ineÉe,
jamais deixando de adotar as solicitações do órgão e demais ações sugeridas pelos

laudos ambientais.

Nesúa seara, o empreendimento está integralmente adequado

ao meio ambiente, possui instalações seguras e providenciou e continua realizando

todâs âs medidas cabíveis, emergenciais e conservatórias, não havendo condutâ

transgressora a ser punida por suposto descumprimento de determinâções do

órgão ambiental.

II.3 _ DA ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA REPARAR O DANO _ INEXISTÊNCh DE

VOLUNTARIEDADE _ DESNCESSIDADE DE INDENIZAÇÃO.

Se, por um lado não pode a empresa ser punida com lastro no

código 116 do Decreto 44.844/08, conforme acima exposto, tampouco poderia ser

enquadrada no tipo legal do côdigo 122, que pressupôe o ato de causar dano ambiental.

Não existe comprovação de dano ambiental signiÍicativo e em

nenhum momenÍo houve a determinação de remediação ambiental, os laudos não

foram conclusivos. o que equivale a dizer que nâo existe a demonstração

escorreita acerca de um passivo que tenha superado os limites de auto atenuação

do cenário. E tampouco que os limites da suposta contaminação cause impacto

concreto e expressivo.

LOt
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Somente o impacto que ultrapasse os limites de depuração

ambiental pode configurar dano efetivo, passível de ser indenizado. Comprove-se, pois:

"E importante frisar, por fim, que a certezâ do dano ao meio
ambiente dependerá invariavelmente de um limite de
tolerabilidade no tocante à agressão sofrida, que fixará o
momento a partir do quâl se terá como caracterizado o dano,
levando em conta a capacldade de reciclagem do meio
afetado. Sempre que o meio ambiente não conseguir absorver
sem degradação as agressôes que sofrer, o dano será
considerado como certo; do contrário, ou o dano não estará
configurado ou ele será eventual e insuscetível de reparação,'.1

Ademais, a simples ocorrência que importe em algum impacto
ambiental não é lastro suficiente para aplicação de penalidade administrativa se

não derivou de ato displicente e voluntário.

O agente

conhecimento, inclusive por

Íiscalizador, em que pese seu renomado

não ter formação jurídica, confunde a

responsabilidade civil objetiva, com a responsabilidade administrativa, que não
tem este mesmo caráter.

Nada obstante a determinação de responsabilidade nas esferas

cível, criminal e administrativa do artigo 225 da constituição Federal, faz-se necesyária

existência dos pressupostos necessários à punição do poluidor em cada um destes

âmbitos.

Para que houvesse inserção do empreendimento em ilícito
administrativo que importasse em multa, essencial far-se-ia: conduta culposa do

autuado, além de impossibilidade de reabititação da iírea, sendo a multa uma forma de

compensação ambiental.

Em outras palawas, as medidas de recomposição da area estão

sendo devidamente diligenciadas pelo posto revendedor. Este estrl realizando as análises

I MIRRA, Álvaro Luiz valery. Açâo-civir púbrica e reparação do dano ao meio ambiente. I" edição. são
Paulo: Editora Juarez de Oliveir4 2002. pág. 96.
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e estudos exigíveis, de maneira que concreta a medida cível hábil a reparÍu o dano. que

sequer deixou contaminação significativa na presente data.

Uma vez que não houve negligência do empreendimento e/ou

deliberada intenção de causar o dano ambiental, sendo totalmente possível sua

reparação integral iz natura' 
^ 

qual está será devidamente realizada, não se mostra
legítima aplicação de multa adrninistrativa.

A jurisprudência, apesar de muito recente início de tal tema, já se

pronunciou, entendendo que as medidas cíveis para reparação de dano ambiental

suprem a necessidade de aplicação de multa administrativ4 que teria somente escopo

indenizatório fiente a impossibilidade de remediação integral. Comprove_se, pois:

"EMENTA: D|RE|TO AMBTENTAL _ AÇÃO CtvtL púBLtcA -
DESMATAMENTO SEM AUTORIáÇÃO DO OúAO
9gry.p^E_TEIIE - coNDENAÇÀo À necúernnçÃo DA ÁàEA
DEVASTADA - INDENIZAÇÃO - DESNEóESSIDADE
OBSERVANCIA DOS PRINCÍPIOS OA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALTDADE - RECURSO DESPROV|DO. - existinoo
possibilidede de recuperação intêgral da área desmatada pelo Íéu
sem o aval do órgão competente, a adoção das medidas
compensatórias e preventivas dêterminada, em primeiro grau
mostram-se suÍicientes tanto para penalizaÍ o inirator, quãnto
para recupetaÍ o meio ambiente, sendo desarrazoada a
aplicação de pena de indenização perquirida pelo Ministério
Público, sob pena de malferir os priniipioà da razoabilidade e dapropoÍcionalidade, implicitamente insêridos na Lei 6.93g/19g1, em
seu art. 14, § 1o.- Recurso ao qual se nega provimento., (TJMG,
Apelação CÍvet n' 1.0400.07.023666-8/001, ôrgâo .tutgaàoi: a"
Câmara Cível, Retator: DÍdimo de pauta, Datã Oo .fuigã;ênto:
12t02t20091 .

Assim, tendo em vista o princípio da
razoabilidaddroporcionalidade, visto que serão adotadas medidas hábeis pelo

responsável a ÍeparÍrÍ a rírea impactada, bem como pela omissão ou mesmo mora do
posto e vícios na lal,ratura do AI, mostra-se devido o cancelamento da multa.

Relevante ainda mencionar que não houve qualquer
voluntariedade ou culpa no que toca a ocorrência de eventual contaminação, sendo que
jamais descumpriu com o que lhe cabia ou operou os equipamentos de modo indevido.

f
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sendo que atendeu os prazos da DN COPAM 108/07 para sua adequação ambiental,

bem como realiza manutenção periódica e satisfatória em suas instalações.

A suposta contaminação deriva de fatalidade sem qualquer

intenção ou descüdo em momento em que o próprio Poder Público não coúecia ou

impuúa os meios de segurança hoje existentes, de modo que o posto não pode ser

punido com pena de multa. A doutrina é pontrâl neste sentido, veja-se:

"Tal entendimento decone, na verdade, do caráter subjetivo da
responsabilidade administrativa em matéria ambiental,
pressupondo, ipso facto, a aferição de culpabilidade, ou seja,
da existência de conduta dolosa ou ao menos culposa por
parte do autuado.
Assim, a lmposição de penalidades na seara administrativa,
inversamente ao resultado reparalório derivado da
responsabilidade civil, se assenta - tanto quanto em sede de
responsabilidade penal - na conduta praticada pelo agente
econômico, pessoalmente ou através de seus respeõtivos
representantes ou paepostos, não havendo em nosso direito
positivo nenhum espaço para a imposição de sanções pelo
mero resultado da -infração ou à margem da referência ao
elemento subjetivo.'2

Ou sej4 a Íeparação civil objetiva nâo se conf.mde com

aplicação de multa simples administrativa. Esta última depende da aferição de culpa do

suposto tmnsgressor, o que nâo hotle in casu, afastando a aplicação de pena pecuniiíria.

II.4 - DAS ATENUANTES

Cumpre mencionar que o administrado faz jus a aplicação de,

pelo menos três, sem prejuízo de aplicação ex-oJício de outras, que a Administração
julgar cabíveis, ou que, porventura, aparecem no decorrer do feito administrativo. As

atenuantesquedevemserimputadassãoaquelasconsubstanciadasnasalíneas

e "E'do artigo 68, inciso I do Deqeto 44.8M/08, verbis:

Art. 68. Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias
atenuentes e agravantes, conforme o que se segue:

I
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t clnNEtRo, RicaÍdo. /n Direito Ambiental visto por Nós Advogados. Bruno campos silva, Henrique A
Mourâo, Marcus Mnícius Feneira de Moraes, Mário wemeeck, warter soares oliveira - coordenaÉo.
Belo Horizonte: Del Rêy, 2005



| - atenuantes:
a) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a correção
dos danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos, incluÍdas
medidas de reparação ou de limitaÉo da degÍadaÇão causada, se
realizadas de modo imediato, hipóteses em que oconerá a reduÇão
da multa êm trinta por cento.
(... )
c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motavos e suas
conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente e
rêcursos hídricos, hlpótese em quê ocorrerá a redução da multa em
trinta por cento;
(.. )
e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na solução
dos problemas advindos de sua conduta; hipótese em que ocorrerá a
redução da multa em até trinta por cento;,

O empreendedor faz jus a incidência da atenuante descrita no
art. 68. inciso I, alinea *4", do Decreto 44.g44l200g. Isto porque, a empresa

diligentemente se adequou as diretrizes ambientais postadas em legislação. bem como
realizou contratação de empresa idônea para gerenciamento da área contaminada,

demonstrando que suas medidas são eficazes e hábeis a mitigar impactos ou remediá_

los.

O empreendedor também faz jus a incidência da atenuante

descrita no art. 69, inciso I, alínea "c", do Decreto 44.g44l2oog.lsto porque, inexiste

lesão/dano, o que não importou em consequências para o meio ambiente, haja que não

há exposição humana aos riscos ou mesmo necessidade de intervenção devido à baixa
concentração de compostos no local. Tar fato, por si só,já demonstra a menor gravidade

dos fatos e seus efeitos.

A atenuante do inciso I, alÍnea ..E,, do mesmo diploma legal,
também pode ser aplicada ao empreendimento, uma vez que este se dispõe a rcarizar
reuniões e analisar medidas de mitigação do impacto ambiental de sua atividade perante

o órgão ambiental, se dispondo, inclusive, formarizar de Termo de Ajustamento de

Conduta - TAC, apenas para fins de diminuição da multa em S0%o, consoante facultam
os aíigos 74, § 5" e 49, § 2'do Decreto 44.t44/0g, sem que isto implique em conÍissão

do cometimento da infração.

(



II.5 _ DA ILEGALIDADE NA APLICAÇÂO DE ruROS, CORREÇÀO

MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DA UFEMC

Existe vício frontal na correção monetária na DAE (Documento

de Arrecadação Estadual) que apresenta para pagamento do autuado. A cobÍança destes

acréscimos pecunirírios se dá desde que a FEAM julga a defes4 sendo que depois disto

abre prazo paftr recurso.

Tal conduta traz em si ilegalidade e deve ser reprimida, uma

vez que não pode ser acrescido ao valor inicial da multa correção monetária e juros de

mora contados a partiÍ do julgamento da defesa.

'JA I

Neste diapasão, somente gerará titulo executivo a decisão

irrecorrível, o qual emprestará à pena pecunirá,ria a qualidade de ser líquida, certa e

exigível. Por este motivo, o administrado não pode ser compelido a arcar com a

corÍeção monetária e jwos de mora durante o decurso de tempo em que o processo está

sendo analisado pela Administração Pública.

Não é legítimo que a FEAM aplique ampliações à quantia

imputada a título de multa ao autuado enquanto demora anos para proferir decisões no

processo administrativo.

Ressalte-se que doutrina e jurisprudência são pacíficas e

remansosÍrs no sentido de declarar que somente após proferida uma decisão definitiva,
delimitando o quantuam debeatur exato atribuído à multa, poderá ser dado início à
cobrança de correção monetária. Comprove-se, pois:

ú'

Isso porque, neste momento, não existe obrigacão certa. líquida

e exisível. visto que a multa está ainda sendo discutida administrativamente. posto que

não e*u*id* tod* u" inrtâoci^ ud.irirt.utirus ud-isríu"ir. conro-t" ,o.m^ do
próprio Poder Público. Também a atualizacão da UFEMG fere a sezuranca

adminisúativa e vedacão ao reÊrrzarro in perzs, uma vez oue maiora a penalidade

enquanto avalia recursos.



'PROCESSO CrVrL. DANOS MORAIS. CORREÇÃO MONETÁR|A.
JUROS. DECISÂO DEFINITIVA. TERMO A QUO, LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. RAZôES DE DECTD|R. JULGADoR. SENTENÇA BREVE.
ViCIoS. INExISTÊNcIA,
1(...), O.TERMO A QUO PARA A rNCtDÊNCrA DA CORREçÃO
MONETARIA, E A DATA EM QUE FOI ARBITRADO O VALOR
DEFINITIVO DA INDENIZAçÃO. IN CASU, A PARTIR DA DECISÃO
PROFERIDA PELO TRIBUNAL. QUANTO AOS JUROS DE MORA,
EM QUE PESE O ARTIGO 405 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, O
MARCO TEMPORAL PARA SUA FIXAçÃO DEVE SEGUIR A
DETERTINAçÃO DA DECISÃO DEFINITIVA, SOB PENA DE
FERIR-SE A RES IUDICATA.". (Processo 20040í 1098011oAPC -
DF, Registro do Acórdão 248438, Dale do Julgamento 0710612006,
Orgão Julgador: 1'Turma Cível, Relator Flávio Rostirola),

Mesmo diante da demonstração de ser cabível o cancelamento

da multa aplicad4 cabe mencionar, na hipótese de sua persistência, que, além de ser

impositiva a concessão do direito ao pagamento com o desconto de 90%o, a pena

pecuniríria inicial somente pode receber aditamento de juros e correção a partir do

momento que se tome liquida, certa e exigível. Isto ocorre com julgamento definitivo do

processo administrativo.

III - Do Peoroo

Assim. reouer seia. de forma automática e imediata, em

cumprimento à disposição literal e taxativa do aÉiso 10, I da Lei 21.735/15.

emitido DAE rom dcseoúa de 90% para paqamento da multa à vis desde já

abdicando do recurso, caso acatado este pedido, sob pena de adoção das medidas

judiciais para atendimento vinculado do órgão às imposições legais contidas em Lei.

Apenas em easo de aceitação das nulidades apontadas, requer

seja julgado insubsistente o auto de infração, excluindo a aplicação concreta da

pretensão punitiva (multa), aplicação das atenuantes e exclusão da correção monetiíria,

bem como aatalizzção da UFEMG e juros para fins de emissão da DAE com o desconto

mencionado.

Requer, ainda" haja intimação para atender a todas as

manifestações facultadas pela Lei Estadual 14.184/2002, incluindo-se alegações finais,

especificação de provas, dentre outros. Por cautel4 protesta pela produção de todos os

úa/.

,c
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meios de prova em direito admitidos, mormente a juntada ulterior de documentos,

especifi camente a procuração.

Nestes termos, pede deferimento.

Belo Horizonte, 12 de abril de 2016.

BERNARDO R. SOUTO
OAB,MG:84.947

o I19.890



feam

Autuado: Auto Posto Vitória Ltda.

Processo n' 3 I 77 100 I 1003/201 5

Referência: Recurso relativo ao Auto de Intiaçào n" 66338/2013.

grurr íss irnas. porte peQueno.

ANÁLISE

I) RELATÓRIO

inÍiações

A sociedade empresária acima reÍêrenciada foi. autuada como incursa no artigo

83, Códigos 122 e 116. do Anexo I. do Decreto n' 44.84412008. pelo

cornetirnenlo das seguintes irregularidades:

Foi constatada poluição ambiental pela conÍantinação der

água subterranea devido à concentraÇão do cotnposto
benzeno estar acima do valor de invesligação (VI). conforme
art. 13. da Deliberação Normativa COPAM/CERH 02/2010.'
O responsdvel não atendeu solicitação do servidor
credenciado, Íendo em vista a não apreseníação da
invesligação requisilado .no Oficio n" 20i2012
GERÁC/DGER/FEÁM. descwnprindo tombém §5", do art.
13. da Deliberação NormaÍiva Conjunta COPAM/CERH
02/2010. O fato foi agravado porque a presenÇo de benzeno
é considerada com potencial risco e perigo à populaçtio
exposla.

Recomendou. ainda. o fiscal. no AI n" 66338: Devem ser realizadas as seguinÍes

solicitações:

l1 Encaminhar o conÍrato para execução dos servlços de consulrcria pora

realização do estudo de intestigação .a ser realizado conÍorme item 2.

Prazo: 20 dios.

2) Realizar investigação detalhada com base no roleiro para execução de

ínvestigaÇão detalhada e elaboração de plano de intervenção em postos e

tS
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sistemas retalhistos de combustíveis - decisão de dir"etoria n" 263/2009/p.

de 20 de ouÍubro de 2009 - CETESB (2009) prazo: 120 ctias.

Foi irnposta a agrar;ante prevista no artigo 6g. II. -b-. do Decreto n.44g44/200g.
Desta forma. para a inÍiaçào tipiÍicada no Código r22. foi irnposta a multa
simples. no valor de R$10.00r.00 (dez mil e um reais). acrescida de R$ 3.000.30
(três mil reais e trinta centavos) em razão da agravante. E para aquera tipiÍicada
no código I l6 fbi imposta a murta simples no valor de R$r0.001.00 (dez mir e
urn reais ).

Etbtuou-se o controle do auto de inriaçâo e Íoram revisados os valores das mürtas
impostas. considerando-se a atuari2ação pera uFEMG/2013. que passaram a ser
de R$17.947.28 (dezessete mit. novecentos e quarenta e sete reais e vinte e oito
centavos). ielativa à infração do artigo g3, código r22. do Decreto n"
44844/2008 e R$r3.805.6ô (treze mir. oirocenros e cinco reais e sessenra

centavos). esta relativa à infração do artigo g3, código 116, do decreto em
relêrência. fls. 19.

Da decisão- fls.20. Íbi notificada a Recorrente. sendo-lhe reaberto o prazo de 20
(vinte) dias para apresentação de defesa. por meio do oficio n. 1139/2015

NAVGAB/SISEMA. em l2t I t/20t 5.

A Recorrente apresentou deÍbsa tempestivamente. cujos pedidos rbram.iulgados

improcedenles. tendo sido mantidas as penalidades. nos exatos termos da decisão

de lls. 31.

Regularmente norilicada da decisão em rg/0312016. a Recorrente- manejou
Recurso. protocolizado tempestivamen te em r4/04/20r 6. no quar sustentou. ern

resumo. que:

- requisitou emissâo de DAE pu.u pugur.n,o da multa com desconto de 90%o

deterrninado no artigo I 0. l. da Lei n" 21.735/2015:

- a multa Íbi aplicada sem antérior advertência. contrariamente ao que dispõe o
artigo 72. da Lei n.9605/98. razão pela qual o auto deve ser anulado:
- o posto obteve AAF. não há risco ou possibilidade de vazamento atuar que
cause danos ambientais:

. Cidade Administrativa - prédio Minas
Rodovia Papa João pâulo ,4.143 - Baiíro Serra Verdá -

CEP: 31.630-900 - Endeíeço eletrônico: ww\,í
Belo HoÍizont€y'MG
íeam.br



- a empresa- antes meslno da autuação. teria adotado as medi

rnitigação do impacto ambiental supostamente existente:

- após a avaliação prelirninar teriam sido realizadas outra

sequência às avaliações ambientais e cunrpridas as recormenda

das e estqdos para ALO

s análises e dada

ções. de rnodo que

6

=@

/sE li1

eventual atraso ou não atendimento das solicitações da Cerência seriam

decorrentes de falta de clareza. arbitrariedade e ausência de concessão de prazos

para cumprirnenlo:

- não haveria comprovação de dano ambiental significativo e nem a determinação

de rernediação. os laudos não seriam conclusivos. inexistindo demonstração de

um passivo que tenha superado os limites de auto atenuaçào:

- deveria haver conduta culposa ou voluntariedade do autuado para a

contaminação e impossibilidade de recuperaçâo da área para que ocoÍresse o

ilicito adrn in istrátivo:

- deveria ser a multa cancelada já que estão sendo adotadas medidas para

reparação da área impactada e pelos vícios do auto. considerando-se o princípio

da proporcionâlidade/razoabilidade:

- Íària jus à aplicação de pelo menos três atenuantes. previstas no artieo 68. I.

a c e "e". do Decreto n" 44E44/2008:

. l, "a'' - porque se adequou às diretrizes ambientais , propostas na

legislação e contratou empresa para gerenciamento da área contaminada.

demonstrando que suas medidas seriam eficazes para mitigar impactos ou

remediá-los:

2. "c" - porque inexistiu dano ou consequências para o ambiente. nern

exposição humana aos riscos ou necessidade de intervenção devido à baixa

cencentração de compostos no local;

3. "e" - se dispõb a realizar reuniões e analisar rnedidas de mitigação do

impàcto. inclusive.a firmar TAC. na forma dos artigos 74. §5' e 49. §2'. do

Decrelo n? 4484412008.

- haveria ilegalidade na aplicação de juros. correção monetária e atualização da

UFEMG. já que não há obrigação certa. líquida e exigivel e a atuaÍi2ação pela

UFEMG Íeriria a segurança administrativa e vedação ao reíormatio in pejus.

Cidadê Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Bairro Serra VeÍde - Belo Horizonte/MG

. CEP; 31.630-9@ - Endereço eletrônico: www.feam.br
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Requereu a emissào do DAE com ô desconto de g}yopara pagamento da rnulta à

'ista. com fündar.nento no artigo 10. I. da Lei n' 2t735fi 5: seiam .iurgado
insubsistente o auto de inriaçào. excluindo a aplicação da rnurta. aplicadas as

atenuantes e excluídas a correção monetária. atualizaçào da UFEMG e.juros.

E a síntese do relalório

rr) FUNDAMENi4çÃO

os Íúndarnentos Íáticos e legais trazidos pela Recorrente nâo sào capazes de

descaracterizar as inÍi"ações cometidas.. po, aonra-nuinte. tomar sern efêito a

decisào que culminou na apricaçào das penalidades ao einpreendimento. Senâo

Iejalnos.

Primeiramente. ressalto que o pedido de emissão de DAE com a redução de 90o/o

do valor da multa. com fundamento no artigo 10. I. da Lei no 21735/15. será

considerado oportunarÍIente. após o julgamento do presente recurso. por tratar-se

de análise aÍêta à Diretoria de Finanças.

A aplicação da advertênciâ no caso em análise não tem fundamento legar. .iá

que a Lei Estadual n" 7772/1980 estabelecer que somente será cabivel na

hipótese de inÍiação de natureza leve. bem assim o Decreto ro 44g44/200gr e. na

hipótese dos autos- houve o cometimento de infrações de natureza gravíssima.

AÍàsta-se. pois. a aplicação previa da advertência. prevista na Lei Federal no

9605/98.

As alegações da Recorrente de que obteve AAF e de que não haveria risco ou
possibilidade de vazamento atual que causasse danos ambientais não têm. com o

devido acato. o condão de afastar o cometimento das infrações apontadas no AI
6633812013. cujos fatos típicos passam ao largo de tais argumentos. Tampouco a

I An^ lq As infraçôes a que se refere o an. 15 serão punidas com as seguintes sanções- observadas as
cornpetências dos órgãos e das entidades vinculados à Secretaria de Estadó de Meio Árnbiente e
Desenvolvimento Sustentável - Semad:

§ 2" A advertência seú apricada quando forem praticadas infrações crassificadarcomo leves.

t An. 58 A advenência seú apricada quando forem praticadas infraçôes crassiÍrc-adas como reves.

idade Administrativa - prêdio Minas
Rodovia Papa João Paulo tl,4i43 - BairÍo SerÍa Verde - Beto Horizonte/Mc
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impacto ambiental existente.

Finnou. ainda. a Recorrente que após a avaliação preliminar teriarn sid

realizadas outras análises'e dada sequência às avaliações ambientais e cumpridas

as recornàndaçõcs. de rnodo que eventual atraso otl não atendirnento das

solicitaçôes da Gerência seriam decorrentes de fàlta de clareza. arbitrariedade e

ausência de concessão de prazos para cumprimcnto. E. ainda. que não hat'eria

cornpror açào de dano arnbiental nem a determinação de remediaçào pelo órgào

apbiental. que os laudos seriam inconclusivos e inexistiria passivo.

Ora. rememoremos. A Recorrente foi autuada por ter sido constatada poluição

ambiental decorrente de contaminação por composto benzeno acirna do Vl

(r'alor de investigação) e por nâo atender a solicitaçâo de técnico da FEAM,

isso em 2013. conÍbrme Auto de inÍiação 66338/13. razão pela qual fbi incursa

no artigo 83. códigos 122 e l16- do Decreto n'44844i2008.

Consta'do Memorando SISEMA.FEAM.GERAC. n' 29115 o que. por oportuno.

trago a esta análise e grilb:

De acordo. cotlt o histórico de acompanhamenÍo do caso nesta gerencicr.

infor»tantos que a portir de quesÍionamento sobre as condições ombienlais do

Auto Posto Vitória Ltda. soliciíada à FEAM pela Prontotoria da Comarca de

Ponte Novct em 01/03/2008 no oficio n'263/08/1'PJ e no BO n" 66029108. de

19/08/08, solicitamos ao empreendedor a opresenttção do lnvesíigaÇão de

Possivo Ambientol por meio do OJício 255/2010 GESOL/DGQA/FEAM ent

01/ I l,/201() e reiÍeramos o pedido do OJício 2 5 5 /20 I 0 G ESOL/DGQA/FEA M e m

20/12/2011, para investigação de possível conlantiÍíação. Ent resposÍa it

solicitação .foi enc3müthado e proÍocolodo na FEAM em I l/01/20 I 2 o Relatório

de Diagnóstico Ambieníol de Junho de 2004. elaborado pela Consultoria

Manfer e Semso Meio Ámbiente (protocolo n' 20627D01 2 ). Neste relotório foi
veriÍicada conÍaninrctio da ásua subíerrânea oor Benzeno nos PM-01 (326

RUERICA

N
UJ

/s

Ato

us/D, PM 02 6ó7us/D e PM-04 (722as/D.

E assirn prossegue:

Cidade Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Bairro SeÍa Vêrde - Belo Horizonte/Mc
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Ent continuidade ao processo de gerenciamenro do passivo ambienÍal
solicitantos uma otuolizoção tla invesrigação aÍrayes de moniÍoratmento atual
por meio do oJicio n' 2/012 GERAC/DGENFEAM datacro em il/0r/20t2.
Houve pedido de solicitação de pro*osaÇão de prazo em 60 dias por parte do
empreendimenÍo. junto a sua cottsultoria (E2 Consultorio Ambienral).
solicitação protocolada sobre n' l86tg3/2012 em l5/03/2012. Foi concetlitlo o
referido prazo aré r6/0i/20r2. através do oficio çte no 011/20 r2
GERAC/DGER/FEAM de t9/03/2012. Ainda foi solicitado aevo prazo. sob

alegação de uma mudança de consultoria. O empreendimento afirmon qtte ct

entpresa Micra Controle Antbiental assumiria o gerenciamenío e soricitou
pt'orrosacão para o dia 20/08/2012. Novarnente o Dt concedido. no'azo íoi
entanto, o relotório de monitorant ento solicitado não foi encaminhado à FEAM o

0trc gerou o dtú,uç,Ao UI 6633/20131. Cobe ressalÍar que o empreendedor, dém
de não redizar os procedimenros técnicos paro continuidade dt investigoçtio,

não redizou nenhum outro proce(limento poro remetliação

conttminodt, sendo considerodt, destu formd, a conlinuitlade
tnbienÍal.

do

tlo

tÍrea

dano

Daí se entrer'ê que. ao contrário do que tinnou a Recorrente. Íbram diversas as

tentativas do órgâo alnbiental de obtençâo dos relatórios de rnonitorament.

atualizados. mas quedou-se inerte o autuado. que soricitou inúrneras vezes a

prorro_eaçâo. dos prazos concedidos para entrega. Não se trata. assirn. de

obscuridade. arbitrariedade ou ausência de concessão dq prazos pelo órgào

arnbiental- corno quis fazer parecer a Recorrente. o que se ressaltou no históric.
e que o empreendedor, além de não realizar os proêedimentos técnicos para
continuidade da investígação, não rearizou quarquer.procedimento para
remediação da área contaminada.

outrossirn. hou'e a comprovação do dano ambientar no Relatório de

Diagnóstico Ambiental. como acima .já descrito e realçado: foi veriJicada

conlaminaçiio da águo subÍerrânet por Benzeno nos pM_01 (32ó pg/L), pM 02
(367p9/L) e PM-04 (722pg/L), de rnodo que rambérn nào procede a afirmaçâo da

Recorrente de que os laudos Íbram inconclusivos.

Cidâde Administrativa - prédio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - BeirÍo Serra Verde - Belo Horizonte/Mc
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Por outro lado. firrnou a Recorrente que não teria culpa ou voluntariedade em

relação à ocorrência do dano ambiental. Entretanto. também lhe incumbia tra

aos autos a cornprovação de que não causou o dano alrbiental ou que

substância lançada ao meio.ambiente não é potenciahnente lesiva. conÍbnne

entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça. tudo em razão da

inversão do ônus da prova em matéria ambiental. em homenagem ao princípio

da precaução. (REse 1237893/SP. Rel. Ministra ELIANA CALMON.

SEGUNDA TURMA. Julgado em 24109/2013. DJE 0l/10/2013. AgRe no

AREsp 206748/SP. Rel. Ministro RICARDO VILI-AS BOAS CUI:VA.

TERCEIRA TURMA. Jul,eado ern 21102/2013. D.lE 27102/?-013-

REsp 883656/RS. Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN. SEGL.INDA TURMA.

Julgado

AeRe no

et.n 09t03120t0. DJE 28/02t2012.

REsp 1192569/RJ. Rel. Ministro HUMBERTO MARI'INS.

SEGUNDA TURMA. Julgado em 1911012010. DJtl 27t10t2010

REs 1049822/RS. Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃo. PRIMEIRA

TURMA. Julgado em23104/2009. DJE l8/05/2009)

E da análise dos autos não se pode constâtar que Íenha sido carreada

qualquer comprobação de inocorrôncia do daúo ambiental. relatadc» no auto

de intiaçào e atestado no RDA.'

Pondero. ainda. enr relação à autoria da infração que. alérn da Lei no '7'172t19801 .

na qual está delineado o conceito de poluidôr. a Deliberação Nonnatir.a

COPAM/CERH 02l20l} estabelece. no artigo 3 l. que responderá

administrativamente a pessoa jurídica que de qualquer Í'orma tenha promovido

ou contribuído para a contaminação de detenninada área:

'^Ít. f" _ Iitllendc-sc porpol[icào ou dcsÍadâcào únbien6l quâlquer aleÍação d6 quâlidadcs lisicas. quimicas ou biológicas do'
múio amhicntc qud Íxr.$m

l - pÍtjudicar a saúdc ou ben-cslaÍ da ÍxDulaçà):
ll - criâÍ condiçôcs âd\crsas à-s alividades sociais e econ(imia6:
.lll ' (rcÀsi(Y|aÍ danos relcraÍtcs à íIora. à làuna e a qualqueÍ Íccurso nduÍal:
lV - ocasiüaÍ danos rel§\'antes aor aceÃ(x hiíóricô. cultuÍâl e paisagííiür
§ l'l -- Consideíâ-se foltlc.de poltüçào qtlal+l!Í alividade. sis(cmÀ processo. opcràçào. naquinâri. eqüipsmcnt(r o8

dispositi\'o. nÍi1cl ou Íúo- que i[duza. pÍoduzâ ou possa produzir
F,lurÉo.

§:'- \srrle noluidor ó qoàlqu€r pessoâ fisic, oú iorídice rcsponsárel por íllnt€ d€ Ínluicào.

R ERlCÂ
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Art. il - RespondeÉ administrativamente, sem prejuizo da responsabilização
penal e ci.vil,_q pessoa.fisica ejurídíca, que de quàlquer forma tenha promovido
ou contribuído, ainda quê de lorma indireta,-para a contaminação de
determinada área, devendo ser considerados. dentre óutros:

I - o causador da contaminação e seus sucessores:

Il - o proprietário du árau a ,"r, ,u""raor"r, ,

Ill - o detentor da posse efetiva;

IV - o superficiário;

V - quem dela se beneficiar.

' MILARÉ. Édis. Direito do Ambiente, São paulo . 201 l. 7" ed.. pá9. ll.ll
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Quanto ao ar-qulnento de que o princípio da proporcionalidade/razoabilidade

deveria sérv'ir de supedâneo para o cancelamento da multa. já que fbram adotadas

medidas para reparação da área e ante os vicios do auto. afigura-se

despropositado. A uma porque o auto nâo padece de qualquer vício. A duas.

porque o cancelamento da multa nào lem qualquer lundarnento legal e o princípio

da proporcionalidade/razoabilidade não se presta a tal intento. nesra hipótese. E

que o princípio da razoabilidade consiste na relação de congruência lógica entre

o moíivo cle foto (infração aclministrativa) e a atuoção concreÍa do

administração (ouruoção1,. Nessa toada. não houve qualquer intposição de

obrigações. resü'ições ou sanções em medida superior àquelas esÍt.iÍomente

necessárias ao aÍendimer\Ío do interesse público que pudessem caracterizar

a-qressão ao princípio da razoabilipade. mas. ao contrário.. apênas a irnposição de

penalidades de multa simples. nos valores previsto no regulamento. obsenados

todôs os criterios para sua Í-xaçào estabelecidos no Decreto n.44.g44/200g.

Por firn. não se verifica nos autos qualquer circunstância caracterizadora das

atenuantes pretendidas pela Recorrente. A atenuante do artigo 6g. I. -'a" é relativa

à eÍ'etividade das medidas adotadas imediatamente pelo intiatoi para correçâo de

danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos e o ràto de har er

contrqtado empresa para o gerenciamento da área não signitica ou implica

eÍlcácia das rnedidas. A atenuante da alínea -'c" trata de hipótese de menor
gra'idade dos Íàtos. ponderando-se os motivos e suas consequências e. ao

contrário. o que se verillcou Íbi a ocorrência de infrações grar.íssimas. por fim. a



alínea "e" se retêre à colaboraçào do inÍiator com os órgàos arnbientais

solução dos problernas advindos de sua conduta e o fato de o empreendedor t

adotado medidas para gerenciamento do passivo apenas conÍigura .o

cumprirnento de obrigação legal. Quanto à sua disposiçâo de Íinnar TAC.

também não autoriza a aplicação da atenuante. já que não se vislumbra qualquer

colaboração nessê ato.

A aplicação dos juros e correção monetária te;n Íündarnento em orientaçãcr

contida na Nota Jurídica Orientadora 429212015. da Advocacia-Geral do Estado

e a atualização do valor da multa pela UFEMG tem sustentáculo no artigo 16.

§5'. da Lei n'7'77211980. já tendo sido apreciada no Parecer n'15333/201.1.

tarnbern de lavra da ACE.

III) CONCLLTSAO

E o parecer.

Belo Horizonte. I 7 de abril de 2020.

Roson I Ç |'e§ rudou

An .4trtbiental - ütASP 1059325-9

' 
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Ante todo o exposto. considerando que não loram apresentados argumentos

capazes de descaracterizar as inÍiações colÍltstidas. remeto os autos à Cârnara
'Nonnativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do recurso

interposto, com t'undamento no artigo 83, Códigos 122 e 116. do Anexo l. do

Decreto n' 4484.1r2008.

(


